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PREFE1TURA DO MUNIClpIO DE AMÉRICO BRASlLIENSE 

De 06 de Outubro de 1.992 

-
Dispõe sobre a abertura ~e crédito adicional 

suplementar B dá outras providências. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Estado 
de São Paulo. de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em se~ 

são Ordiniria de 05 de outubro do corrents"ano, sanciona a promulgaI 

a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

abrir crédito adicional, no montante de Cr$ 3.BOO.OOO.000,00(três bi 

lhões B oitocentos milhões de cruzeiros), deetinados a suplementar I 
dotações orçamentárias vigentes: 

03.07.0202-001- Atividdade 

010 3111 - Pessoal Civil · .................. .. 90.000.000 , 00 

03.07.0202-002 - Atividade 

011 3113 - Obrigações Patronais •••••••••.• 11 .. 600.000,00 

03.07.0202-002 - Atividade 

012 .3120 - Material de Consumo •••••••.•••. 5.000.000,00 

03.07.0202-002 - Atividade 

014 3132 - Outros Serviços e Encargos •••.• 300.000.000,00 

03.07.0212-003 - Atividade 

017 3111 - Pessosl Civil •..•••..••••••.•.. 5.000.000,00 

03.07.0212-003 - Ativimade 

0181 3113 - Obrigações Patronais .•.••••••.• 600.000,00 

03.07.0212-004 - Atividade 

020 3111 - Pessoal Civil · . . . . . . . . . . . . . . .. . . 15.000.000,00 

03.07.0212-005 - Atividade 

025 3111 - Pessoal Civil · . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.000.000,00 

03.07.0212-005 - Atividade 

026 3113 - Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . 1. 200.000,00 

03.07.0212-006 - Atividede 

029 3111 - Pessoal Civil · . . . . . . . . . . . . . . . . . 280.000.000,00 

03.07.0212-006 Atividade 

030 3113 - Obrigaçõss patronais •••••.••••. 50.000.000,00 
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Atividade 03.07.0212-006 

031 3120 Material da consumo . . . . . . . . . . . . . 
03.08.q242-007 - Atividade 

035 3111 Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
03.08.0242-007 .. Atividade 

036 3113 Obrigações Patronais .••••••...• ' 

03.08.0302-008 .. Atividada 

041 3111 .. Pessoal Civil •••..•...••.••••.. 

03.08.0302-008 Atividade 

042 3113 - Obrigaçõea Patronais .••••••..•• 

03.08,0302-009 - Atividade 

046 3111 - Pessoal Civil .•..••.•••••••.••. 

03.08.0302-009 ~ Atividade 

047 3113 .. Obrigações Patronais .•..•.••..• 

03.08.0302-009 - Atividade 

051 3260 .. Amortização de Olvida Contratada ••••• 

03.08.0322-010 - Atividade 

052 3111 .. Pessoal Civil ••.•..•..•••••..•• 

03.08.0322-010 11- Atividade 

054 3120 - Mataria1 de Consumo . . . . . . . . . . . . 
03.08.0322~010 - Atividade 

055 3132 .. Serviços de Terceiros a Encargos ••.•. 

08.41.1852-011 .. Atividade 

057 3111 .. Paeeoal Civil •••••••••••••••••• 

08.41.1852-011 .. Atividade 

058 3113 - Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . 
08.41.1902-012 Atividade 

063 3111 - Pessoal Civil .•.•...•.••.••••.. 

08.41.1902-012 .. Atividade 

064 3113 .. Obrigações Patronais •••..••••.. 

08.41.1902-012 .. Atividade 

066 3132 .. Serviços da Terceiros e Encsrgos ••••• 

06.41.1882-013 .. Atividade 

069 3111 .. Pessoal Civil .••..••••..••••••• 

08.42.1882-013 .. Atividade 

070 3113 Obrigações Patronais ...•••••••. 

06.42.1882-013 - Atividade 

071 3120 - Material de Consumo •..••.••••.• 

= 2 = 

15.000.000,00 

12.000.000,00 

2.200.000,00 

29.000.000,00 

4.400.000,00 

3.500.000,00 

2.000.000,00 

30.000.000,00 

2.000.000,00 

5.000.000,00 

70.000 .. 000,00 

14.000.000,00 

200·9°0.000,00 

23.000.000,00 

2.000.000,00 

175.000.000,00 

13.800.000,00 

50.000.000,00 

- -- .. "._--. - -- -'---'--'--'--'--"-- ----=, "."""",,,~.. ----~ 



PR.EFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉ:RICO BRASlLIENSE 

= 3 = 

08.42.1882-013 Atividade 

072 3132 - Outros Serviços e Encargos •••••• 60.000.000,00 
08.42.4272-014 ~ Atividade 

076 3111 - Pessoal Civil ••••••••••••.•••••• 145.000.000,00 

08.42.4272-014 - Atividade 

077 3113 - Obrigações patronais . . . . . . . . . . . . 13.750.000,00 

08.42.4272-014 - Atividade 

078 3120 - Material de Consumo ............. 50.000.000,00 
08.46.2282-015 - Atividade 

082 3111 - Pessoal Civil .•••••••••••.•••••• '80.000.000,00 

08.46.2282-015 - Atividade 

083 3113 ... Obrigações Patronais ••••••••.••• 9.300.000,00 

08.46.2282-015 ~ Atividade 

084 3120 ... Material da Consumo ••••••••.•••• 15.000.000,00 

08.46.2282-015 - Atividade 

085 3132 - Outros Serviços 8 Encargos .••••. 10.000.000,00 

08.48.2472-016 - Atividade 

089 3111 - Pessoal Civil .••.••••.•••.•••••• 25.000.000,00 

10.58.0212-017 - Atividade 

094 3111 - Pessoal Civil ••••••••••••••.•••• 50.000.000,00 

10.58.021l-017 - Atividade 

096 3120 ~ Matarial de Conaumo ••.•••.•••.•• 50.000.000,00. 

10.60.3252-018 Atividade 

105 3132 Outros Serviços a Encargos •••••• 250.000.000,00 

10.60.3252-019 - Atividade 

107 3111 - Passoal Civil ••••••.•••••••••••. 

10.60.3272-020 - Atividade 

113 3132 ... Outros Serviços e Encargos •••••• 250.0DO.000,00 

10.60.3271-029 ... Projeto 
lO 114 4110 - Amp,liação', da Rede' de Iluminação. -: •..•• 20.000.000,00 

10.60.3282-021 - Atividade 

l15 3111 - Pasaoal Civil •••• , •.••••••••••.• 27.000.000,00 

13.75.4282-022 - Atividade 

121 3111 Pessoal Civil •••..••.••••••••••• 600.000.000,00 

13.75.4282-022 - Atividade 

122 3113 Obrigações Patronais •••••••.•••• 50.000.000,00 

13.75.4282-022 - Atividade 

123 3120 - Material de Consumo •..••••••.••• 100.000.000,00 

~ ----'--"'-'" .... ----~ ... _--_.-.. ::--:-,.,.-,-,._._--------,--- .-... +-_.-



õ',\ 

'". , ' 

.' 

• 

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

= 4 = 

13.75.4282-022 Atividade 

124 3132 - Outros Serviços e Encargos ••••. 10.000.000,00 

13.75.4472-023 - Atividade 

128 3111 - Pessoal Civil ..•••.••.••••...•. 123.000.000,00 

13.75.4472-023 - Atividade 

129 3132 - Obrigeções Patronais . . . . . . . . . . . 10.000.000,00 

13.75.4472-023 - Atividade 

130 3120 - Material de Consumo . . . . . . . . . . . . 10.000.000,00 

15.81.4862-024 - Atividade 

135 3111 - Pessoal Civil •.••••••.••••••... 24.000.000,00 

15.81.4862-024 - Atividade 

136 3113 - Obrigações Patronais .•••..••••• 1.600.000,00 

15.81.4862-024 - Atividade 

137 3120 - Material da consumo ••••.••••••. 5.000.000,00 

15.81.4862-024 - Atividade 

138 3132 - Outros Serviços e Encargos ••.•• 3.000.000,00 

15.81.4862-025 - Atividade 

142 3111 - Pesaoal Civil ...••.••••.•.••.•. 3.700.000,00 

15.81.4862-025 - Atividade 

143 3113 - Obrigações Patronais •••••.•..•• 350.000,00 

15.81.4862-025 - Atividade 
, . 

144 3120 - Material de Consumo •.•••••••••• 2.000.000,00 

15.81.4861-039 - Projeto 

146 4110 - Construção da Casa do Idoso •••••.••• 100.000.000,00 

15.82.4922-026 - Atividade 

148 3251 - Inativos .•••••••.••••.•••••.••• 60.000.000,00 

15.82.4922-026 Atividade 

149 3252 - Pensionistas .................... 2.500.000,00 

15.82.4922-027 Atividade 

151 3280 - Contribui9ão ao PASEP •.•••.••• 27.000.000,00 

16.88.5342-028 - Atividade 

152 3111 - Pessoal Civil .••••••••••••••.•• 100.000.000,00 

16.88.5342-028 - Atividade 

153 3113 - Obrigações Patronais ••••••••••• 9.000.000,00 

16.88.5342-028 - Atividade 

154 3120 - Material de Consumo •••.••••..•• 20.000.000,00 
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16.88.5342-028 Atividade 

. 155 3132 - Outros Serviços e Encargos ••••• 20.000.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~.800.000.000,OO 

Artigo 2 Q - O crédito de que trata o 
artigo anterior, será co 

berto com recursos pro

venientes de Exceeao da 

Arrecadação a aer apura

do na Receita Geral do 

Município, considerando

se a tendência do exerci 

cio(Artigo 43, § 19,item 

3g da lei Federal 4320/ 

64 .................... . 3.800.000.000,00 

Artigo 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 4g - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Américo Brasilianse, aoa 06 dias do mês 

de Outubro de 1.992(hum mil novecentos e noventa a 

p 'pal 

Publicada no Setor de Administração da Pre ra Municipal • 

Secr 

Registrada às fls. 80, 81, 82, 83 a 8 livro competente nQ 11 
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